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DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 006/2024 

 

Requerente: Fundo Municipal de Assistência Social 

Processo: 5297/2024 

CNPJ: 04.113.995/0001-58 

Atividade: Centro de Vivência sem dormitório e sem atendimento de saúde.  

Código CNAE da Atividade: 8411-6/00 e 8800-6/00 

Localização: Rua Vila Machado, s/n, Vila Machado, Alegre – ES. CEP: 29.500-000. 

Coordenadas UTM: Datum WGS84, Zona 24K, 236.740,00 m E e 7.701.921,00 m S. 

 

A Prefeitura Municipal de Alegre, através da Secretaria Executiva de Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Sustentável, DECLARA que a atividade de Centro de Convivência 

previstas no cartão CNPJ da empresa, a ser instalada nas coordenadas UTM e endereço 

indicados acima, é dispensada de licenciamento ambiental conforme o Decreto Municipal 

13.354/2024, com os níveis de controle ambiental descritos nas condicionantes abaixo, as 

quais deverão ser seguidas na íntegra.   

 
CONDICIONANTES:  

 
1. Esta dispensa autoriza somente a atividade descrita neste documento, não sendo válido 

para o exercício de outras atividades que não estejam autorizadas ou contempladas nas 

análises do processo;  

2. Esta Dispensa trata-se exclusivamente para instalação da atividade nos limites 

estabelecidos no polígono definido pelas seguintes coordenadas indicadas na tabela: 

 

 

Item Long. (m S) Lat. (m E) Item Long. (m S) Lat. (m E) 

1 236.719,45 7.701.930,98 4 236.755,05 7.701.921,03 

2 236.728,03 7.701.939,22 5 236.734,38 7.701.906,84 

3 236.740,02 7.701.946,90  

Documento digital, verifique em:https://alegre.essencialbpms.com.br/governo-digital.html#!/portal/
Identificador: 2ff32fe2505880da9322e2e57de56ee7
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3. Caso o empreendedor queira realizar outras atividades além do descrito nesta dispensa, 

o mesmo deverá submeter nova documentação para análise prévia da SEMADS; 

4. Caso o empreendedor venha a exercer alguma atividade passível de licenciamento 

ambiental, o mesmo deverá requerer a devida licença, antes da execução da atividade; 

5. Em caso de mudança do endereço, o empreendedor deverá submeter novo 

procedimento á Secretaria Executiva de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 

- SEMADS, visando nova análise; 

6. A SEMADS poderá, a qualquer tempo, solicitar novos documentos, projetos ou 

quaisquer outras complementações que julgar necessário; 

7. O empreendimento deverá se atentar a todas as normas ambientais vigentes; 

8. Este documento diz respeito aos aspectos ambientais da atividade, sendo que não isenta 

e nem substitui quaisquer outros documentos que sejam necessários para a 

manutenção de suas atividades; 

9. Os resíduos recicláveis deverão ser destinados, conforme Portaria n° 4.543 de 27 de 

dezembro de 2022, a destinação preferencial de resíduos reutilizáveis e recicláveis 

(papel, papelão, plástico, metal, alumínio, vedor) gerados pelo empreendimento para a 

Associação de Catadores de Materiais Recicláveis de Alegre – ASCOMA, sendo de 

responsabilidade do gerador a entrega dos materiais. 

10. O não cumprimento das condicionantes acima, ensejará no cancelamento desta 

dispensa, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

 

Alegre - ES, 28 de junho de 2024. 

 

 

Graziela Ferreira da Silva 

Secretária Executiva de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 
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